PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.38/2017
Institui o piso salarial do servidor público municipal de Matias Barbosa e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
A Câmara Municipal aprova e, eu, Prefeito Municipal de Matias Barbosa, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica estabelecido, a partir de 01 de setembro de 2017, que o piso salarial da categoria dos servidores públicos municipais de Matias Barbosa será de R$1.150,00, (hum mil cento e cinquenta reais).
Art. 2º - as despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento municipal, suplementadas se necessário.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revogadas as disposições em contrário.        
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 29 de agosto de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
